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eXecUtiVo
.

GaBiNete do GoVerNador

.

Lei N° 9.497, de 24 de jaNeiro de 2022.
declara e reconhece como de utilidade pública para o Estado do Pará, as 
obras Sociais agostinianas recoletas.
a aSSEMBlEia lEGiSlativa do EStado do Pará estatui e seu Presi-
dente, nos termos do § 7° do art. 108, da constituição do Estado do Pará, 
promulga a seguinte lei:
art. 1° fica declarada e reconhecida como de utilidade pública para o Es-
tado do Pará, as Obras Sociais Agostinianas Recoletas, entidade sem fins 
lucrativos, inscrita no cNPJ n° 15.727.766-0001/40, com sede no Municí-
pio de Belém/Pa.
Parágrafo único. a entidade de que trata este artigo gozará de todos os 
benefícios concedidos pela legislação vigente às entidades consideradas 
de utilidade pública.
art. 2° Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.
Palácio caBaNaGEM, GaBiNEtE da PrESidÊNcia, EM 24 dE JaNEiro dE 2022.

dePUtado FraNcisco MeLo (cHicÃo)
Presidente da assembleia legislativa do Estado do Pará

Protocolo: 762224

decreto de 16 de FeVereiro de 2022
o GovErNador do EStado do Pará, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 135, incisos iii e X, da constituição do Estado, e
considerando o disposto nos arts. 91 e 92, ambos da lei Estadual n° 
5.251, de 31 de julho de 1985;
Considerando o teor do Oficio n° 2.861/2021 - GAB.SEC/SEGUP, de 28 
de dezembro de 2021, do Exmo. Sr. Secretário de Estado de Segurança 
Pública e defesa Social;
considerando o teor do ofício n° 09/2022 - chefe de Gabinete, de 3 de 
janeiro de 2022, do chefe de Gabinete do comandante-Geral da PMPa;
considerando as informações e os documentos constantes no Processo 
n° 2021/1481090,
r E S o l v E:
art. 1° cessar o motivo pelo qual o tEN cEl QoPM rG 29201 MarcElo 
aMaro da GaMa, foi colocado à disposição da Secretaria de Estado de 
Segurança Pública e defesa Social, a contar de 1º de janeiro de 2022.
art. 2° reverter ao serviço ativo da Polícia Militar do Estado do Pará, o 
tEN cEl QoPM rG 29201 MarcElo aMaro da GaMa, por ter cessado o 
motivo de sua permanência na Secretaria de Estado de Segurança Pública 
e defesa Social, a contar de 1º de janeiro de 2022.
art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GovErNo, 16 dE fEvErEiro dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado
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CASA CIVIL DA GOVERNADORIA

.

Portaria Nº 196/2022-crG 
a coordENadora dE rElaÇÕES GovErNaMENtaiS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, pela Portaria nº 1.436/2020-ccG, de 
10/07/2020, publicado no doE nº 34.283, de 16/07/2020, e   
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
coNSidEraNdo o processo n° 2022/190902, de 15 de fevereiro de 2022;
CONSIDERANDO ainda, tratar-se de Agenda Oficial de Governo.
rESolvE:
i - autorizar o servidor abaixo relacionado a se deslocar para o município 
de viGia/Pa, no dia 16/02/2022. 

servidor objetivo

adolfo lola dE SoUZa, cPf 121.926.432-68, matrícula funcional 
nº 5960440/1, ocupante do cargo de assessor de Gabinete, lotado na 

diretoria de Gestão de logística. 

dar apoio logístico a servidora da diretoria de 
cerimonial, no referido município. 

ii - conceder de acordo com as bases legais vigentes ½ (meia) diária ao 
servidor acima, que se deslocou conforme item i.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
caSa civil da GovErNadoria do EStado, 16 de fevereiro de 2022.
lUciaNa BitENcoUrt SoarES
coordenadora de relações Governamentais

Portaria Nº 197/2022-crG 
a coordENadora dE rElaÇÕES GovErNaMENtaiS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, pela Portaria nº 1.436/2020-ccG, de 
10/07/2020, publicado no doE nº 34.283, de 16/07/2020, e   
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; 
coNSidEraNdo o processo n° 2022/190975, de 15 de fevereiro de 2022; 
rESolvE: 
i - autorizar o servidor abaixo relacionado a se deslocar para o município 
de viGia/Pa, no dia 16/02/2022. 

servidor objetivo 

Joao BatiSta GoMES filHo, cPf 212.983.784-00 matrícula fun-
cional nº 5900907/3, ocupante do cargo de Secretário de diretoria, 

lotado na diretoria de Gestão de logística. 

dar apoio logístico ao servidor do NUMErc, no 
referido município. 

ii - conceder de acordo com as bases legais vigentes ½ (meia) diária ao 

servidor acima, que se deslocou conforme item i.  

dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE. 

caSa civil da GovErNadoria do EStado, 16 de fevereiro de 2022. 

lUciaNa BitENcoUrt SoarES 
coordenadora de relações Governamentais 

errata da Portaria N° 111/2022-crG, de 04/02/2022, 
PUBLicada No doe Nº. 34.857, de 07/02/2022.
onde se lê: no período de 14 a 18/02/2022.
4.½ (quatro e meia) diárias.
Leia-se: no período de 14 a 17/02/2022.
3.½ (três e meia) diárias.
Belém-Pa, 16 de fevereiro de 2022.
lUciaNa BitENcoUrt SoarES
coordenadora de relações Governamentais
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Portaria Nº 189/2022-ccG de 10 de FeVereiro de 2022*
o cHEfE da caSa civil da GovErNadoria do EStado, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo decreto nº 13, de 7 de fevereiro de 2011, e
considerando os termos do Processo nº 2022/160873
r E S o l v E:
i. exonerar, a pedido, larYSSa roSENdo dE alMEida do cargo em 
comissão de coordenador de controle interno, código GEP-daS-011.4, 
com lotação no Núcleo Executor do Programa Municípios verdes – NEPMv, 
a contar de 3 de novembro de 2021.
ii. nomear EdSoN dUartE dE JESUS para exercer o cargo em comissão 
de coordenador de controle interno, código GEP-daS-011.4, com lotação 
no Núcleo Executor do Programa Municípios verdes – NEPMv, a contar de 
10 de fevereiro de 2022.
rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
caSa civil da GovErNadoria do EStado, 10 dE fEvErEiro dE 2022.
iraN ataidE dE liMa
chefe da casa civil da Governadoria do Estado 
* Republicada por ter saído com incorreção no Diário Oficial do Estado 
nº 34.863, de 11 de fevereiro de 2022.

Portaria Nº 199/2022-ccG de 16 de FeVereiro de 2022
o cHEfE da caSa civil da GovErNadoria do EStado, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo decreto nº. 13, de 7 de fevereiro de 2011, 
coNSidEraNdo os termos do Processo 2022/185973,


